
PREFEITURA DO MUNIC!PIO DE AMÉRICO BRASILIENSE 

LEI NQ 1. 089 

De 20 de Agosto de 1.996 

Autoriza o Poder Executivo Mu
nicipal a celebrar Convênio 
com o Estado de São Paulo,atra 
vés da Secretaria de Estado da 
Saúde, visando o aperfeiçoa
mento das ações e serviços de 
saúde do SUSjSP. 

O PREFEITO DO MUNIC!PIO DE AMÉRICO BRASILIENSE, 
Estado de São Paulo, de acordo com o que aprovou a Câmara 
Municipal, em sessão Ordinária de 19 de Agosto do corrente 
ano, sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo lQ - Fica o Poder Executivo Municipal au
torizado a celebrar convênio com o Estado de São Paulo, 
através da Secretaria de Estado da Saúde, visando o aper
feiçoamento das ações e serviços de saúde do SUS/SP. 

Artigo 2Q - O Convênio a ser celebrado obedecerá 
aos termos da Minuta anexa, que fica fazendo parte inte
grante desta Lei. 

Artigo 3Q - As despesas com a execução da presen
te Lei correrão por conta de dotações próprias do orçamento 
vigente, suplementadas se necessário. 

Artigo 4Q Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Artigo 5Q - Revogam-se as disposições em contrá-
rio. 

Prefeitura do Municipio de Américo Brasiliense, aos 20 dias 
do mês de Agosto de 1.996(hum mil novecentos e noventa e 
seis) . 

Publicada no Departamento competent Munici-
paI. 

Registrada às fls. 45 do nQ 16(dezesseis). 


